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P R O P O S TA  PA R A  G A R A N T I R  A  

N E U T R A L I D A D E  D O  I B S



PR OB LE M A :  PEC  4 5  =  ATU A L C ON ST I T U I Ç Ã O

 ATUAL REDAÇÃO (ICMS E IPI)

Art. 155, §2º, I – (o ICMS) será não-cumulativo, compensando-se o que 

for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou 

prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo 

mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;

 REDAÇÃO DA PEC 45

Art. 152-A, §1º, III – (o IBS) será não-cumulativo, compensando-se o 

imposto devido em cada operação com aquele incidente nas etapas 

anteriores;



SOLU Ç Ã O

 A PEC DEVE MODIFICAR A CONSTITUIÇÃO NO PONTO CENTRAL 

DO IMPOSTO, QUE É O MECANISMO DE CRÉDITO GARANTIDOR 

DA NEUTRALIDADE.

 SUGESTÃO: ADOTAR REDAÇÃO ANÁLOGA À DIRETIVA IVA 

EUROPEIA, JÁ TESTADA HÁ DÉCADAS NO VELHO CONTINENTE.



O  P R I N C Í P I O  R E I T O R  D O  I B S  É  O  

D A  N E U T R A L I D A D E  V E R T I C A L ,  

P E L O  Q U A L  O  M O N TA N T E  D E V I D O  A  

T Í T U L O  D E  T R I B U T O  S E R Á  

E X A TA M E N T E  P R O P O R C I O N A L  A O  

P R E Ç O  F I N A L  D O  B E M  O U  S E R V I Ç O ,  

I N D E P E N D E N T E M E N T E  D O  N Ú M E R O  

D E  E TA PA S  E X I S T E N T E S  E N T R E  O  

I N Í C I O  D A  P R E S TA Ç Ã O  O U  D A  

P R O D U Ç Ã O  A T É  A  E F E T I VA  

A Q U I S I Ç Ã O  P E L O  C O N S U M I D O R  

F I N A L .



E M  C A D A  O P E R A Ç Ã O ,  O  I B S  É  

E X I G Í V E L  S O M E N T E  A P Ó S  P R É V I A  

D E D U Ç Ã O  D O  M O N TA N T E  D O  

I M P O S T O  Q U E  T E N H A  I N C I D I D O  

S O B R E  T O D A S  A S  A Q U I S I Ç Õ E S  Q U E  

I M PA C T E M  O  P R E Ç O  D E S S E  B E M  O U  

S E R V I Ç O ,  E S T E J A M  TA I S  

A Q U I S I Ç Õ E S  D I R E TA  O U  

I N D I R E TA M E N T E  R E L A C I O N A D A S  

C O M  A  A T I V I D A D E  E M P R E S A R I A L .


